
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu
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"Art. 31 - Fica o Podermuvo alternam a cansar

gratificação de mau;-'umª: a detentores '
de cargos de chana ate (8096) olham: por
onto da muieraçãa do referido cara,. aos
servidores ocupantes ou nos darei: casou.

Art. zª - Estabei mmangormdamamnbumão. pro-
duzum emma & pu'tiz' de 01 de abril de 1990.

Art. 3! - Revogam as disposições em omtxário.
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